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OBJETO: DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI N.º 2.171, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2003, QUE “DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E RURAL PARA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, AO ACOMPANHANTE DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA LOCOMOTORA E AOS IDOSOS”.
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Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Vereador Iton Campos, autuado sob o n.º 11/2008, que Dá nova redação a dispositivos da Lei n.º 2.171 de 17 de novembro de 2003, que “dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano e rural para as pessoas portadoras de deficiência, ao acompanhante da pessoa portadora de deficiência locomotora e aos idosos”.

Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, visto que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl.41.
Fundamentação

Foi apresentada ao Projeto a Emenda Modificativa n.º 01 (fl.21) que altera a redação do artigo 4º. Entretanto, tal emenda restou prejudicada com a propositura do Substitutivo n.º 01, que dentre outras alterações, modifica o conteúdo dela. 
Ao Substitutivo não houve apresentação de emendas que alterassem o seu conteúdo como também não há modificações substanciais a serem efetuadas em seu texto. Todavia, em sede de redação final, ao avaliá-lo, sugiro que sejam feitos pequenos ajustes com o propósito de conformar a sua redação às técnicas legislativas e à norma culta. 

A primeira observação a ser feita diz respeito ao preâmbulo do Projeto. O artigo 6º, caput, da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração das leis...”, ao exemplificar a maneira como deve ser grafado preâmbulo de lei,  indica que entre os termos “sanciona” e “a seguinte Lei” também deve ser grafado o verbo “promulga”. Assim, sugiro que seja escrito, entre os termos mencionados, o citado verbo.
Analisando os artigos 3º e 10, verifiquei que os seus conteúdos tratam do mesmo assunto, isto é, indicam quais pessoas podem alegar carência financeira bem como os meios de comprovar essa insuficiência. Sendo assim, para que não seja necessário suprimir um desses dispositivos, proponho que sejam alteradas as suas redações de modo a harmonizá-los. Para tanto, sugiro a supressão, no artigo 3º, da expressão “por demonstrativo de renda individual e familiar de até 02 (dois) salários mínimos ou declaração de insuficiência financeira” e transplante ao artigo 10, realizando os ajustes cabíveis; e que no artigo 10 seja substituída a expressão “de que a pessoa portadora de deficiência, de câncer, do vírus HIV e doença renal crônica é carente financeiramente” por “da carência financeira de que trata o artigo 3º desta Lei”, bem como suprimida “dando conta de que o mesmo não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família”.
É oportuno dizer que as modificações propostas no parágrafo anterior em nada alteram o conteúdo da proposição. As pessoas que poderão gozar do beneficio, as condições para sua aquisição e os meios de prova continuam inalterados. Observe, por exemplo, que a supressão gráfica, no artigo 10, das expressões acima citadas, em nada o prejudica, já que sua idéia originária continua conservada em virtude da remissão feita ao artigo 3º.
Ainda com a finalidade de melhorar a redação da proposição, proponho que a expressão “doentes renais crônicos”, que aparece grafada nos artigos 1º, 2º e 3º do Projeto, seja substituída por “doença renal crônica”, fazendo-se os ajustes necessários.

Conclusão
Em face do que foi expendido, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Lei n.º 11/2008 a redação final constante da minuta em anexo que, nos termos do disposto artigo147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 13 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.
VEREADOR BETINHO MARTINS
Relator

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 11/2008.
Dá nova redação a dispositivos da Lei n.º 2.171, de 17 de novembro de 2003, que “dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano e rural para as pessoas portadoras de deficiência, ao acompanhante da pessoa portadora de deficiência locomotora e aos idosos”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei n.º 2.171, de 17 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano e rural para as pessoas portadoras de deficiência; ao acompanhante da pessoa portadora de deficiência locomotora; aos portadores de câncer, do vírus HIV e de doença renal crônica; aos idosos e dá outras providências”.

Art. 2º O artigo 1º da Lei n.º 2.171, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurada a gratuidade no sistema de transporte coletivo urbano e rural no Município de Unaí (MG) às pessoas portadoras de deficiência, de câncer, do vírus HIV e de doença renal crônica, carentes financeiramente; ao acompanhante da pessoa portadora de deficiência locomotora e aos idosos.” (NR)

Art. 3º O artigo 3º da Lei n.º 2.171,  de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Para efeito desta Lei, consideram-se carentes financeiramente as pessoas portadoras de deficiência, de câncer, do vírus HIV e de doença renal crônica que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.” (NR)

Art. 4º O artigo 4º da Lei n.º 2.171,  de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para obtenção da carteira que garante o exercício do direito previsto nesta Lei, os beneficiários deverão comprovar a deficiência que o incapacite para a vida independente e para o trabalho, ser portador de câncer, do vírus HIV ou de doença renal crônica, através de laudo médico expedido por profissional especializado e conveniado com o SUS.” (NR)
Art. 5º O artigo 10 da Lei n.º 2.171, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 10. A prova da carência financeira de que trata o artigo 3º desta Lei será feita através da apresentação de comprovante de renda individual e familiar de até 2 (dois) salários mínimos e, na falta destes, através de declaração firmada pelo requerente do benefício ou pelo seu representante legal.” (NR)

Art. 6º O artigo 16 da Lei n.º 2.171, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. Incumbe aos concessionários de transporte coletivo urbano e rural do Município afixar, em local visível nos veículos, cartaz com os seguintes dizeres: ‘Na forma do disposto na legislação municipal vigente, é assegurada à pessoa portadora de deficiência; ao acompanhante da pessoa portadora de deficiência locomotora; ao portador de câncer, do vírus HIV, de doença renal crônica e à pessoa maior de 65 (sessenta e cinco) anos a gratuidade no transporte coletivo urbano e rural’.” (NR)

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 13 de junho de 2008; 64ª da Instalação do Município.

VEREADOR ILTON CAMPOS

Líder do PSDB.
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